
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ – RJ.  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90037/2024. 

Recurso Administrativo. 

 

 

CS BRASIL FROTAS S.A. (CS Frotas/Recorrida), com sede no Município de 

Mogi das Cruzes/SP, à Av. Saraiva, nº 400, sala 08, bairro Brás Cubas, CEP 08.745-900, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 27.595.780/0001-16, por seu representante legal infra-assinado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar suas CONTRARRAZÕES ao recurso 

interposto pela Licitante VELOZ TRANSRIO TRANSPORTE LTDA. (Veloz/Recorrente), 

referente ao Item 07, nos seguintes termos. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme Item 24.6 do Edital em questão, é concedido a Recorrida o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentação de contrarrazões. Conforme disposto na ata do certame, a 

Recorrida tem como data limite de envio da peça recursal o dia 16/10/2024, sendo o presente 

protocolo, portanto, realizado tempestivamente.  

 

II - DO MÉRITO 

 

II.I. DA REGULAR DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE 

A Recorrente alega que o certame não observou os princípios e normas regentes 

do procedimento licitatório no momento de sua desclassificação. Ocorre que o alegado pela 

Veloz não merece prosperar, conforme veremos a seguir:  

Inicialmente, cumpre mencionar a motivação da desclassificação da Recorrente. 

Como já reconhecido, em seu próprio recurso, a Recorrente foi desclassificada devido a 

decisão que se encontra no portal da transparência do Município de Itaboraí.  

A decisão em questão corresponde ao impedimento de participar de licitação no 

Município de Itaboraí, em razão de processo administrativo existente. 

O Item 5.2.1 III do Edital, prevê expressamente a proibição de participação de 

licitantes que estejam impossibilitados de participar em razão de sanção que lhe foi imposta. 

Vejamos:   

 



 

 

5.2.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de 
registro de preços, direta ou indiretamente:  
I - autor do anteprojeto, do projeto básico, termo de referência ou do projeto 
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

 

Portanto, resta evidenciado que a decisão do Ilmo. Sr. Pregoeiro deve ser 

mantida, a fim de preservar a desclassificação da Recorrente.  

Oportuno se torna dizer, que a atuação do Ilmo. Sr. Pregoeiro, foi pautada no Art. 

90 da Lei nº 14.133/2021, não havendo que se falar em irregularidade. Neste mesmo cenário, o 

Art. 8º do mesmo diploma legal, dispõe sobre a atuação do agente de contratação. A saber: 

 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada 
pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados 
os requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá 
ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 
§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de 
apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e 
gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7


 

 

regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o 
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta 
Lei.   (Regulamento)   Vigência 
§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por 
prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para 
assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 
§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 
do certame será designado pregoeiro. 
 

Como mencionado no § 3º do Art. 8º acima, o Regulamento que corresponde a 

atuação do agente de contratação se trata do Decreto nº 11.246/2022. Este Decreto prevê as 

regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 

comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. O Art. 14, I, deste Decreto dispõe 

que: 

Art. 14.  Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 
preparatória, caso necessário; 

 

Portanto, resta configurado que o Ilmo. Sr. Pregoeiro atuou conforme suas 

prerrogativas.   

Resta evidenciado, portanto, que a CS Frotas apresentou menor preço no 

certame, tendo a sua proposta aceita pelo Ilmo. Sr. Pregoeiro dado que atendeu em sua 

totalidade o exigido pelo mesmo, sendo habilitada no certame.  

 

III.  CONCLUSÃO 

Diante o exposto, sendo demonstradas as insubsistências dos argumentos 

deduzidos pela Licitante VELOZ TRANSRIO TRANSPORTE LTDA., requer-se a rejeição do 

Recurso da Recorrente, a fim de manter a habilitação da CS BRASIL FROTAS S.A., para o 

Pregão em referência. 

 

Mogi das Cruzes/SP, 16 de outubro de 2024. 

 

CS BRASIL FROTAS S.A. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art31
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